
 
SENADO FEDERAL 

 
 

TEXTO FINAL REVISADO 
pelo Núcleo de Redação Legislativa,  

nos termos do Regulamento Administrativo do Senado Federal 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 2.773, DE 2022, 
do Senador Mecias de Jesus 

 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, para dispor sobre a construção de 
áreas de escape nas rodovias federais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso X: 
“Art. 26. ................................................................ 
............................................................................... 
X – considerar, sempre que possível, nos editais e nos contratos 

de concessão, a construção de áreas de escape nas rodovias federais nos 
trechos em declive com alto índice de acidentes, observados os projetos 
de engenharia, os estudos técnicos pertinentes e o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos. 

....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


